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PREFEITURA MUNICIPAL
Atos do Poder Executivo

Decreto N5 7.-_381 de 06 de setembra de 1985

Declara de utilidade pública e interesse soei
ai para fim de desapropriação uma área de te7
reno com 52.936,SOm^, era Pituaju, nesta Capi
tai .

DECRETA :

declarada de utilidade pública e interesse social parafim de desapropriação, uma area de terreno com suas benfeitorias e acessões, local i
zada em Pituaçu, na Fazenda Pituaçu, nesta Capital, com área total de 52.936 50 m'^'

®  quadrados e cinqüenta decl® caracterizada pelas coordenadas cartesianas'^^"e Y7
nesta ordem.
.  innn cxprcssas Cm metros, referenciadas ao sistema SICAR/PMS/CONDEP. escala íMuOO, a seguir apresentadas:

C O O R D E N A D-A S

PONTOS
ABCI5SAS (X)

01 562.298
02 562.271
03 562.6/0
06 562.522
05 562.557
06 562.666
07 562.738
08 562.695
09 562.669
10 562.580
11 562.553
12 562.539
13 562.651
16 562.62/
15 562.609
16 562.323
01 562.298

ORDENADAS (Y)

8.565.932
8.565.58'i
8.566.058
8.366.093
8.566.018
8.566.0911
8.566.008
8.565.86I1
8.565.912
8.565.876
8.565.906
8.565.8'i2
8.565.937
8.565.907
8.565.966
8.565.962
8.565.932

Area Total: 52.936,50 m^

Parágrafo Onico - Ã área de terreno ora declarada de utilidade públi
ca e interesse social sera utilizada para execução de plano de urbanização, lotea
mento popular e manutenção de posseiros que tenham suas habitações no local ~

.  . 3 Companhia de Renovação Urbana de Salvador-RENURB autorizada a promover a efetivação da desapropriação dos bens referidos no artigS
I., na forma da Legislação Federal vigente.

Parágrafo Onico - Em caso de efetivação da desapropriação por via iu-
autorizada a Procuradoria Geral rfn "="-a mover a - -

processo,
Vj.ll 2 Procuradoria Geral do Município para mover a ação coÍpetente, podendo, na petiçao inicial ou no curso do respectivo processo,solicitar ã
aplicaçao do regime de urgência nos termos da legislação federal que o regula, pa
ra fim de obtenção de imissao na posse do bem expropriado 3 .1^

t  7.^^" efeito do disposto neste Decreto, a Secretariade Finanças fornecera, logo lhe sejam solicitados, os recursos necessários, segundo as rü
brrcas orçamentarias próprias. » 3

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re
"ogjdí»»; âs f isposiroes em contrario. » • —

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 06 de setenfcro de 1985

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de Finanças
ANGELiNO VARELA

Secretário de Urbanismo e Obras Públicas

DECRETO N9 7.382de 06 de setembro d. igjS

autoriza abertura de cnlíDiros suplementares
HO instituto de PREVIdEnCIA do SALVADOR-IPS

o PREFEITO HOHICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, .,
iso de suas atribuições lepals.

DECRETA;

Artigo 19 - Fica o Instituto de Previdência do Salvador - IPS. eu
orizado a abrir credito sunlementares até o limite de CrS793,000.00a (Setecentos. e
oventa e tres milhões de cruzeiros), no orçamento vigente.

1985

GABIHETE DO PREFEITO HÜHICIFAL DO SALVADOR, em 06 • de setembro de

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefei to

LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Secretário de Finanças

.. . 2 prefeito MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA BAHIA no uso
artigos 6? do Decreto-Lei Federal n? 3.365, de2yc6/6l e 65, inciso XV da Lei Municipal n? 3.615/86 e com fundamento nos arts.

nA7 -„®, '5 80 "ecreto-Lei Federal n° 3.365/61, combinados com os artigos 1.,2-,inciso IV e 6? da Lei Federal n? 6.132, de 10/09/62,

EDISON TEIXEIRA BARBOSA
Secretário Municipal de Saúde e

Assistência Social

Paragrafo Onico - A autorizarão contida neste artigo poderS ser
pata a. ..ta. ão -a.,.3ad.-:3 com recursoc, conforme prevê o Artigo 73 Pará

afo Primeifo. da Lei n9 2.184 de 07 de janeiro de IS59.

Decreto de 06

Artigo 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua
revogadas as disposições em contrário.

publica

setembro de lea 5.

9 PREÇITO MUNICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA no usn da
suas atribuiçoes,£ tendo em vista o que consta do processo n9 2112/85 - SEAD,

RE S O LVE :

^nto proceder ã identificaçáo de áreas verdes dò Loteàmento Itaigara indevidamente ocupadaspor terceiros e indicar os nmr
cabíveis de modo a dar àquelas áreas a destinaçá^prevístrem lei."^

retificação.

No Decreto de 31/08/83, piiillcado no Dtai-âe 19/09/83, relativo a
aposentadoria de FRAICISOO M4RmB IT3®A2.

CTEE SE IB;

e 102. itan II, alínea "b-, da Constituição da HepÚbUca Ftedera
tdva do Brasil ..." "

VSm - SE:

"... e 102, item I. alínea "b". da Constituição da Repa.Iica Ftedera
tiva do Brasil

Secretaria de Administração
nezAtiTAteiro de serviços auxiuares

RETIFICAÇÃO;

So Resumo do Contrato de Lo açao do D.O. n9 12.934 de 15.02.
85

ONDE SE LÊ Á
alugdel mensal Cri. 678.750(quatrocentos e seten

ta e oito mil setecentos c cinq.jen
ta cruzeiros) —

LKIA-SK'

ALUGUEL MENSAL Cr$. 605.290(seiscentos e cinco '
*.l drzcntoá c "U**íaí;a i ii-ulros)

Secretaria de Transportes
Urbanos de Salvador

departamenio de engenharia de trafego

portaria N9 0172/STU-GAB/è5

O SECRETÍRIO DE TRANSPORTES URBANOS, no usp das atribuições que lhe
con ore o Art. 99, Inciso I, Item 03 do Regimento da SECRETARIA Dl-
TRANSPORTES URBANOS, aprovado pelo Decreto n9 6.434, de 50 dc dc-cm

7.-

RESOLVE;

stabelecer sentido único de tráfego na Av. Otávio M.i,„..iboira
no trecho compreendido entre o. Jardim dos Esportes, e Posto J.,eu .ri
e no sentido Centro-Bairro, bem como na Rua "B" do Loteomeii.; J.-.;

dim Iracema (Rua Manoel Galváo) e a Rua Josá A. de Freit.is, no sen

00 «i^Ltembro .ate' ãsOO.OOh do dra 22 de outubro de 1985 \„ ™K.sn„„.3 „ .sX

VElmyr Duclerc Ramalho
secretario de transportes urbanos


